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ADENDO 8 
 

EXEMPLIFICAÇÃO DA MEMÓRIA DE CÁLCULO DA PARTICIPAÇÃO NO 
RESULTADO 

 

Conforme disposto na Seção 12 do Edital, que trata da metodologia de 
apuração e distribuição da Participação nos Resultados, apresenta-se neste 
anexo uma exemplificação da memória de cálculo, com o objetivo de ilustrar os 
critérios e fórmulas utilizados no processo de apuração. 
 
Importante ressaltar que todos os números, premissas e parâmetros 
apresentados neste documento são meramente ilustrativos, não devendo ser 
interpretados como valores reais, definitivos ou vinculantes. Esta simulação tem 
caráter exclusivamente demonstrativo, visando facilitar o entendimento da 
lógica de cálculo conforme as diretrizes estabelecidas neste Edital. 
 
Para fins de simplificação da exemplificação apresentada neste anexo, foi 
adotada uma abordagem ilustrativa quanto às premissas macroeconômicas. 
Especificamente, considerou-se a taxa SELIC como constante ao longo de todo 
o período analisado. Essa escolha visa facilitar a compreensão do modelo de 
cálculo, sem prejuízo da metodologia prevista na Seção 12 do Edital, 
especificamente no item 12.1.4. 
 

Item Unidade Valor 

Selic Anual Média % 15,00% 

Selic Mensal Média % 1,17% 

 
Abaixo, apresentam-se as premissas consideradas para fins de exemplificação 
dos mecanismos de profit sharing e upfront, exclusivamente para fins 
ilustrativos no cálculo demonstrativo. 
 

Item Unidade Valor 

Percentual do Profit Sharing % 5,00% 

Período do Profit Sharing anos 10 

Valor Total do Upfront # 5.000 

 
Foram adotadas premissas simplificadas para representar cenários de ingresso 
financeiro relacionados à recuperação de direitos creditórios cedidos. Os 
valores e prazos considerados são meramente ilustrativos, com o objetivo de 
demonstrar o impacto potencial desses fluxos no mecanismo de cálculo da 
participação nos resultados. 
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Item Unidade Valor 
Mês de  

Recuperação 

Recuperação 1 # 5.500 13 

Recuperação 2 # 5.500 25 

Recuperação 3 # 2.500 37 

 
Neste exercício, adotou-se a premissa de que o desembolso financeiro equivale 
a 10% do valor recuperado, aplicado no mesmo mês da recuperação dos 
direitos creditórios, como parte de uma simplificação metodológica. Ressalta-
se, contudo, que na prática podem ocorrer desembolsos mesmo em períodos 
sem recuperação, conforme as condições operacionais e contratuais 
envolvidas. Sem prejuízo da simplificação apresentada, estão descritas no 
Edital as despesas aceitas (item 12.1.2) e não aceitas (item 12.1.3) para o 
cálculo do profit sharing. As despesas aceitas serão adicionadas na apuração, 
considerando a data e o valor de face desembolsado. 
 

Item Unidade Valor 

Despesas com a Recuperação 
% do Valor de 
Recuperação 

5,00% 

 
Com base nas premissas descritas anteriormente, foram definidos os seguintes 
eventos representativos do desempenho do lote, utilizados exclusivamente 
para fins ilustrativos nesta simulação: 
 
 

(i) No primeiro período de desempenho do lote, previsto para o mês 12, 
não houve recuperação de valores, sendo considerado apenas o 
valor do Upfront atualizado pela taxa SELIC. 

(ii) No mês 13, foi registrada a recuperação bruta de 5.500, 
com despesas processuais estimadas em 5% desse valor. 
No desempenho do lote a ser apurado no mês 24, os ingressos e 
desembolsos foram atualizados pela taxa SELIC, assim como 
o saldo acumulado do desempenho anterior. 
Apesar de o valor líquido recuperado superar o montante do 
Upfront, em razão da atualização dos saldos anteriores pela SELIC, 
não haverá pagamento a título de Profit Sharing nesta apuração. 

(iii) No mês 25, houve nova recuperação bruta 5.500, com estimativa de 
custos processuais semelhantes à anterior. No desempenho do lote 
apurado no mês 36, o saldo acumulado tornou-se positivo, 
resultando na aplicação e pagamento do percentual de Profit 
Sharing, conforme as premissas estabelecidas. 

(iv) No mês 37, foi registrada recuperação bruta de 2.500, com estimativa 
de custos processuais semelhantes às anteriores. No desempenho 
do lote apurado no mês 48, aplica-se o percentual de Profit Sharing 
sobre o saldo positivo, porém é necessário abater o valor do Profit 
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Sharing já pago na apuração anterior, devidamente atualizado pela 
taxa SELIC. 

(v) Nos meses posteriores, não houve novos valores recuperados. 
Embora o saldo do desempenho do lote permaneça positivo, não 
haverá pagamento de Profit Sharing, uma vez que o montante já 
pago em apurações anteriores, atualizado pela taxa SELIC, 
compensa integralmente o valor do profit sharing devido no período. 

 
Na página seguinte, apresenta-se uma tabela demonstrativa com os cálculos 
descritos nos itens anteriores. Embora, para fins de simplificação, a memória 
de cálculo tenha sido elaborada com base mensal, é necessário que o licitante 
realize os cálculos em base diária, a fim de garantir maior precisão e eficácia 
na apuração dos resultados. 
 
Para consulta detalhada da memória de cálculo, incluindo a identificação das 
fórmulas matemáticas utilizadas para o cálculo do “Profit Sharing Calculado”, 
“Profit Sharing Pago Acumulado – Atualizado” e “Profit Sharing Pago”, 
recomenda-se o acesso à planilha eletrônica intitulada “Adendo 8A - Memória 
de Cálculo - Apuração do Desempenho do Lote”, disponível no website 
https://petrobras.com.br/alienacao-de-direitos-creditorios-inadimplidos. 
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